
Artigo 9º - Ao Presidente das Câmaras Setoriais do
Conselho Estadual de Cultura compete, em relação a
cada uma:

I - dirigir suas atividades;
II - convocar e presidir suas reuniões.
Artigo 10 - As decisões de cada Câmara Setorial do

Conselho Estadual de Cultura serão tomadas pela
maioria de seus membros.

Artigo 11 - Na hipótese de vacância antes do tér-
mino do mandato de membro do Conselho Estadual de
Cultura ou de Câmara Setorial, far-se-á nova designa-
ção para o período restante.

Artigo 12 - Concluídos os mandatos, os membros
do Conselho Estadual de Cultura ou de suas Câmaras
Setoriais permanecerão no exercício de suas funções
até a posse dos novos designados.

Artigo 13 - As funções de membro do Conselho
Estadual de Cultura ou de Câmara Setorial não serão
remuneradas, mas consideradas como serviço público
relevante.

Artigo 14 - O Conselho Estadual de Cultura e as
Câmaras Setoriais poderão convidar para participar de
suas reuniões, sem direito de voto:

I - representantes de órgãos ou entidades, públicos
ou privados, cuja participação seja considerada impor-
tante diante da pauta da reunião;

II - pessoas que, por seus conhecimentos e expe-
riência profissional, possam contribuir para a discussão
das matérias em exame.

Artigo 15 - O Secretário da Cultura disciplinará,
mediante resolução, o funcionamento do Conselho Esta-
dual de Cultura, inclusive de suas Câmaras Setoriais.

Artigo 16 - O Núcleo de Apoio Administrativo do
Conselho Estadual de Cultura tem, em sua área de
atuação, as atribuições previstas no artigo 99 do
Decreto nº 50.941, de 5 de julho de 2006.

Artigo 17 - O Diretor do Núcleo de Apoio Adminis-
trativo do Conselho Estadual de Cultura tem, em sua
área de atuação, as seguintes competências:

I - as previstas nos artigos 108 e 113, incisos I e III,
do Decreto nº 50.941, 5 de julho de 2006;

II - em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, as previstas no artigo 38 do Decreto nº
52.833, de 24 de março de 2008.

Artigo 18 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogados os artigos 17 e 123
a 134 do Decreto nº 50.941, de 5 de julho de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de maio de 2008
JOSÉ SERRA
João Sayad
Secretário da Cultura
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de maio de 2008.

Atos do Governador
DESPACHOS DO GOVERNADOR
DE 30-4-2008
No processo SC-1.283-2007, sobre organização

social. Parcerias: “À vista dos elementos que instruem
os presentes autos, com especial destaque para a
representação formulada pelo Secretário da Cultura,
tendo presentes, ainda, a manifestação do Secretário
da Gestão Pública e os pareceres 470-2008 e 519-
2008, da AJG, com fundamento na LC 846-98, qualifi-
co a Associação A Casa - Museu de Artes e Artefatos
Brasileiros, CNPJ 03.031.145/0001-48, como organiza-
ção social da área da cultura, de modo a habilita-la à
celebração de contrato de gestão com o Estado, por
intermédio da Pasta da Cultura, observadas, na opor-
tunidade, as normas legais e regulamentares pertinen-
tes.”

Diário Oficial Poder Executivo - Seção Iterça-feira, 6 de maio de 2008 São Paulo, 118 (82) – 3

Decretos
DECRETO Nº 52.956, 
DE 5 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no
Departamento de Águas e Energia Elétrica -
DAEE, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezem-
bro de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.503.000,00 (Dois milhões, quinhentos e três mil
reais), suplementar ao orçamento do Departamento de
Águas e Energia Elétrica - DAEE, observando-se as
classificações Institucional, Econômica, Funcional e
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04 de janeiro
de 2008, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de maio de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de maio de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 2.503.000,00

T O T A L 1 2.503.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3907.1596 ATENDIMENTO AOS MUNICÍPIOS 2.503.000,00

1 4 2.503.000,00
T O T A L 2.503.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 2.503.000,00

T O T A L 1 2.503.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.512.3932.2145 APOIO MUNIC. AMPL. MELHORIAS

SIST. ÁGUA E 2.503.000,00
1 4 2.503.000,00

T O T A L 2.503.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
T O T A L 1 4 2.503.000,00
ABRIL 2.503.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA

T O T A L 1 4 2.503.000,00
JUNHO 203.000,00
JULHO 300.000,00
AGOSTO 400.000,00
SETEMBRO 400.000,00
OUTUBRO 400.000,00
NOVEMBRO 400.000,00
DEZEMBRO 400.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 2.503.000,00 2.503.000,00 0,00
TOTAL GERAL 2.503.000,00 2.503.000,00 0,00

DECRETO Nº 52.957, 
DE 5 DE MAIO DE 2008

Introduz alteração no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dispos-
to no artigo 112 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Fica revogada a alínea “b” do item 1

do § 1° do artigo 39 do Anexo II do Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novem-
bro de 2000.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos para os fatos gera-
dores ocorridos a partir de 1° de maio de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de maio de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento

Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de maio de 2008.

OFÍCIO GS Nº 200-2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alteração no
Regulamento do ICMS para revogar a alínea “b” do
item 1 do § 1° do artigo 39 do Anexo II, que concede
redução da base de cálculo do imposto incidente nas
saídas internas de produtos alimentícios, realizadas por
fabricante ou atacadista, de forma que a carga tributá-
ria corresponda ao percentual de 12% (doze por cento).

Com a proposta de revogação da alínea “b” do
item 1 do § 1° do referido artigo 39, o benefício da
redução da base de cálculo passa a ser aplicável tam-
bém aos produtos sujeitos ao regime da substituição
tributária.

A medida visa atribuir aos produtos alimentícios o
mesmo tratamento tributário dispensado aos perfumes,
cosméticos e produtos de higiene pessoal que, confor-
me previsto no artigo 34 do Anexo II do Regulamento
do ICMS, também são beneficiados com a redução da
base de cálculo nos mesmos termos dos produtos ali-
mentícios.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 52.958, 
DE 5 DE MAIO DE 2008

Reorganiza o Conselho Estadual de Cultura
e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Conselho Estadual de Cultura, da

Secretaria da Cultura, previsto no inciso II do artigo 3º
do Decreto nº 50.941, de 5 de julho de 2006, fica reor-
ganizado nos termos deste decreto.

Artigo 2º - O Conselho Estadual de Cultura, órgão
consultivo da Secretaria da Cultura, tem por objetivo
opinar sobre os assuntos relativos à política cultural do
Estado que lhe forem submetidos.

Artigo 3º - O Conselho Estadual de Cultura conta
com:

I - Câmaras Setoriais;
II - Núcleo de Apoio Administrativo.
§ 1º - As Câmaras Setoriais do Conselho serão defi-

nidas e instaladas, mediante resolução, a critério do
Secretário da Cultura, diante das necessidades da
Pasta, consideradas suas atividades finalísticas.

§ 2º - A unidade a que se refere o inciso II deste
artigo tem o nível hierárquico de Serviço.

Artigo 4º - O Conselho Estadual de Cultura é com-
posto dos seguintes membros:

I - o Secretário da Cultura, que é seu Presidente;
II - o Secretário Adjunto, da Secretaria da Cultura,

que é seu Vice-Presidente;
III - 1 (um) representante da Secretaria da Cultura,

indicado pelo Titular da Pasta;
IV - 1 (um) representante de cada uma das Câma-

ras Setoriais do Conselho.
§ 1º - Cada membro do Conselho a que se referem

os incisos III e IV deste artigo terá 1 (um) suplente.
§ 2º - Os membros do Conselho e seus suplentes

serão designados pelo Governador do Estado.
§ 3º - Quanto aos membros do Conselho a que se

referem os incisos III e IV deste artigo, a designação
será feita para um mandato de 2 (dois) anos, renovável
uma única vez.

Artigo 5º - O Conselho Estadual de Cultura tem as
seguintes atribuições:

I - opinar ou emitir pareceres sobre assuntos que
lhe forem submetidos pelo Titular da Pasta ou pelos
Coordenadores das Unidades da Secretaria;

II - manifestar-se sobre os assuntos oriundos de
suas Câmaras Setoriais ou que por elas tenham transi-
tado.

Artigo 6º - Ao Presidente do Conselho Estadual de
Cultura compete:

I - representar o Conselho junto a autoridades,
órgãos e entidades;

II - dirigir as atividades do Conselho;
III - convocar e presidir as reuniões do Conselho;
IV - proferir o voto de desempate nas decisões do

Conselho.
Artigo 7º - As Câmaras Setoriais do Conselho Esta-

dual de Cultura serão compostas, cada uma, de 7
(sete) membros, na seguinte conformidade:

I - o Secretário da Cultura, na qualidade de Presi-
dente;

II - 6 (seis) representantes:
a) da sociedade civil, com notória expressão no

campo das artes ou das ciências humanas; e/ou
b) de entidades relacionadas com o respectivo

setor artístico-cultural, de reconhecida capacidade e
idoneidade, além de notória especialização.

§ 1º - O Presidente será substituído em seus impe-
dimentos pelo Secretário Adjunto, da Secretaria da
Cultura.

§ 2º - Os membros das Câmaras a que se refere o
inciso II deste artigo serão designados pelo Secretário
da Cultura para um mandato de até 2 (dois) anos,
renovável uma só vez.

Artigo 8º - As Câmaras Setoriais do Conselho Esta-
dual de Cultura têm, em suas respectivas áreas de
atuação, as seguintes atribuições:

I - prover suporte técnico para as decisões do Con-
selho;

II - atuar como corpo consultivo do Secretário da
Cultura e dos Coordenadores das Unidades da Pasta;

III - apresentar propostas de estudos à Assessoria
Técnica do Gabinete do Secretário.

DE 5-5-2008
No correio eletrônico SEP, de 30-4-2008, sobre aprovação de convênios: “À vista da manifestação da Secreta-

ria de Economia e Planejamento e nos termos do art. 1º do Dec. 44.721-2000, aprovo a celebração dos convênios
entre aquela Pasta, representando o Estado, e os municípios relacionados no Anexo, discriminados seus objetos e
valores, observados o disposto nos arts. 2º e 3º do referido decreto e os demais preceitos legais e regulamentares
atinentes à espécie.”

ANEXO
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Adamantina Infra-estrutura urbana no Jd. Adamantina, Vila Jamil de Lima e Bairro Jd. Brasil 49.762,70
Adamantina Pavimentação asfáltica 39.690,94
Adamantina Recapeamento Asfáltico 249.460,27
Adolfo Recapeamento asfáltico 145.000,00
Águas da Prata Reforma do prédio da antiga Estação Ferroviária 100.000,00
Alfredo Marcondes Reforma do Centro Comunitário 50.000,00
Altinópolis Infra-estrutura urbana 50.000,00
Álvares Florence Reforma do Centro Comunitário 99.999,94
Álvares Florence Infra-estrutura urbana 80.000,00
Álvares Machado Pavimentação asfáltica 399.960,00
Américo Brasiliense Construção de um Centro Comunitário 40.000,00
Américo de Campos Infra-estrutura urbana 145.000,00
Américo de Campos Infra-estrutura 125.000,00
Américo de Campos Infra-estrutura urbana 130.000,00
Analândia Infra-estrutura urbana 150.000,00
Aparecida D´Oeste Infra estrutura urbana 80.000,00
Ariranha Recapeamento asfáltico de diversas ruas do município 80.000,00
Auriflama Infra-estrutura 145.000,00
Bálsamo Infra-estrutura urbana 139.399,18
Bálsamo Recapeamento asfáltico 99.738,24
Barão de Antonina Infra-estrutura urbana da avenida Brasília 70.000,00
Barra Bonita Infra-estrutura, recapeamento asfáltico, guias e sarjetas de Trecho do Parque Industrial 

São Domingos 499.999,90
Boa Esperança do Sul Infra-estrutura urbana 100.000,00
Bom Sucesso de Itararé Pavimentação das Ruas Maria Gertrudes Lima e João Teixeira Fernandes 50.000,00
Bom Sucesso de Itararé Pavimentação no Conjunto Habitacional Pioneiro 80.000,00
Borborema Infra-estrutura urbana 50.000,00
Borborema Construção de velório municipal 100.000,00
Borborema Infra-estrutura urbana 50.000,00
Braúna Infra-estrutura urbana 143.000,00
Buritizal Reforma do Centro de Lazer da Terceira Idade 20.000,00
Caconde Infra-estrutura urbana no Bairro São José III 100.000,00
Cafelândia Construção de Praça 150.000,00
Cajuru Infra-estrutura 50.000,00
Cajuru Pavimentação asfáltica da Av. Rubens de Carvalho 70.000,00
Campina do Monte Alegre Pavimentação de vias públicas 100.000,00
Cândido Rodrigues Aquisição de veículos para o transporte escolar do município 80.000,00
Capela do Alto Cobertura da quadra esportiva no Bairro Nova Capela 50.000,00
Catanduva Infra-estrutura urbana 100.000,00
Cerqueira César Reforma e ampliação da creche municipal Arminda Carneiro Covas 150.000,00
Charqueada Infra-estrutura urbana 99.897,63
Coronel Macedo Reforma do Terminal Rodoviário 50.000,00
Descalvado Infra-estrutura urbana 150.000,00
Dois Córregos Infra-estrutura 30.000,00
Dois Córregos Infra-estrutura urbana nos Bairros Jardim Paulista e Loteamento Zen. 150.000,00
Duartina Construção de um Centro Esportivo e Cultural Avenida Eco Parque Ciro Simão 150.000,00
Elias Fausto Infra-estrutura urbana 100.000,00
Elias Fausto Construção de guias, sarjetas e calçadas e duplicação da Av. Artur augusto de Moraes 200.000,00
Espírito Santo do Pinhal Recapeamento asfáltico 250.000,00
Espírito Santo do Turvo Construção de Terminal Rodoviário 100.000,00
Euclides da Cunha Paulista Reforma do Centro de Lazer Comunitário Beira Rio 80.000,00
Fernandópolis Infra-estrutura urbana 30.000,00
Floreal Aquisição de caminhão basculante 140.000,00
Floreal Reforma da quadra na escola municipal e construção de cobertura da quadra 140.000,00
Franco da Rocha Obras de infra-estrutura urbana na estrada dos Abreus - trecho final 500.000,00
Gália Infra-estrutura urbana 100.000,00
General Salgado Infra-estrutura 143.000,00
Glicério Construção de Centro Social 99.999,99
Glicério Infra-estrutura urbana 100.000,00
Guaiçara Reforma da rodoviária 140.000,00
Guaimbe Infra-estrutura urbana 148.631,85
Guapiaçu Infra-estrutura 100.000,00
Guaraçai Infra-estrutura 145.000,00
Guaraci Pavimentação asfáltica nas ruas do jardim Acapulco 200.000,00
Guarani D´Oeste Iluminação Pública 120.000,00
Guariba Infra-estrutura urbana 100.000,00
Guatapara Reforma do Centro Esportivo 60.000,00


